
Affirnicípio de Missal
I':STADO DA PÁRANA

PORTARIA No 020, DE 19 DE JANEIRO DE 2023

O prefeito Municipal de 
'vlissal, 

Estado do paraná, no uso de suas
atribuÌções legais, e conforme a portaria no Qrrr2023,de 16 de janeiro de 2023,

RESOLVE

Art. 10 - INTERROMPER as férias concedidas pela portaria no
58712022, da servÌdora LUCIANE splEs, ocupante do cargo de provimento efetÍvo
de Auxiliar de Serviços Gerais, rotada na Secretaria rvïunicipar de Agricurtura e Meio
Ambiente, a partir do 04 de janeiro do corrente ano, em virtude da conceção da
Licença Maternidade.

Art, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABÌNFrE Do PREFETTo Mur,rrcrpnr DE MrssAL, 19 or tnlrerno or 2023.
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